
ANO 4 · OUTUBRO 2017

O BARNABÉ
INFORMATIVO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PROGRAMAÇÃO:
Das 9h às 11h30 – café da manhã completo.
Das 10h às 17h – bebidas: chope (claro e escuro), 
refrigerantes e água mineral; churrasco em espetinhos: 
bovino, linguiça e frango.
Das 11h às 17h – Stands: pipoca, algodão doce e hot 
dog.
Das 11h30 às 17h – churrasco em peças (picanha, 
maminha, alcatra, fraldinha, costela suína, linguiça toscana, 
lombo suino, frango), buffet quente e frio (feijoada completa, 
arroz branco, farofa, polenta frita, torresmo, saladas 
diversas).
Das 12h às 17h – sobremesas: sorvete de massa.

VALORES DOS CONVITES:

Sócios - R$ 30,00

Dependentes - crianças até 7 anos não pagam
Dependentes - crianças de 8 a 12 anos R$15,00
Dependentes - a partir de 13 anos R$ 30,00 

* Filhos de sócio de 21 a 24 anos, se cursando faculdade, 
R$30,00  (É necessário a declaração da faculdade para 
atestar o vínculo) 

Convidados - crianças até 5 anos não pagam
Convidados - crianças de 6 a 10 anos R$ 47,50
Convidados -  a partir de 11 anos R$ 95,00
Convidados - idosos acima de 60 anos R$ 47,50

FESTA DOS SERVIDORES
SERÁ NO DIA 28 DE OUTUBRO 

Formas de pagamento: Dinheiro à vista,  Débito à vista, 
Crédito à vista ou em até 3 vezes.

Local de vendas: 
Sindicato dos Servidores Públicos de Jundiaí
Rua Francisco Pereira Coutinho, 64 -Vila Municipal 

Para a entrada na festa é obrigatório a apresentação de 
documento com foto.

CONVITES LIMITADOS!

FESTA DOS SERVIDORES 2017
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CORNETANDO
Críticas, sugestões e denúncias:
cornetando@sindserjun.com.br

ESCOLA SEM 
PARTIDO 1 
Ao longo de 
2017, o Sindicato 
e servidores da 
Unidade de Gestão de 
Educação realizaram 
manifestações 
contrárias ao projeto 
Escola Sem Partido.

ESCOLA SEM 
PARTIDO 2 
À sessão da Câmara 
Municipal do dia 11 
de abril de 2017, 
Sindicato e dezenas 
de professores 
estiveram presentes 
para protestar contra 
a retirada de direitos 
dos servidores da 
Educação. Na 
oportunidade, o 
projeto Escola Sem 
Partido recebeu 
manifestações 
contrárias do Sindicato 
e dos servidores.

ESCOLA SEM 
PARTIDO 3 
No dia 28 de abril, 
dia da Greve Geral, a 
grande manifestação 
no Centro de Jundiaí 
contra as reformas 
da Previdência 
e Trabalhista, 
organizada pelo 
Movimento Intersindical 
Unificado de Jundiaí 
e Região, também 
destacou o assunto. 

ESCOLA SEM 
PARTIDO 4
Na edição de abril de 
2017 do informativo O 
Barnabé, o Sindicato 
também enfatizou 
o assunto com a 
publicação do texto 
“Escola Sem Partido ou 
a Lei da Mordaça”, da 
professora Bianca das 
Neves Silva. 

ESCOLA SEM 
PARTIDO 5
Este mês de setembro, 
o Sindicato protocolou, 
na Câmara Municipal, 
ofício destinado ao 
presidente da Casa 
de Leis, Gustavo 
Martinelli. Solicitou-
se a retirada do 
referido projeto, que 
estava na pauta da 
sessão do dia 26 de 
setembro. Apreciado 
nesse mesmo dia, o 
Escola Sem Partido foi 
aprovado pela maioria 
dos vereadores. 

ESCOLA SEM 
PARTIDO 6
O Sindicato é contrário 
ao projeto, pois 
entende que, assim 
como muitos juristas 
que já se posicionaram 
sobre o tema, a Lei 
Municipal 12.347 
entra em conflito com 
a Constituição Federal 
em diversos pontos. 

O Brasil, desde 2013, vem passando 
por verdadeiro tsunami sociopolítico e 
econômico. Como efeito do fenômeno, 
causas, ideias, honras, biografias, partidos 
políticos, projetos pessoais e coletivos vêm 
sendo arrastados junto com os escombros 
de um país em ruínas, tudo em nome 
de mudanças. São mudanças que se 
apresentam como a tábua de salvação 
nacional.

Jundiaí não é uma ilha, por isso 
também vive estes tempos. A cidade 
sofre as consequências dos problemas 
socioeconômicas como o resto do país. Tem 
alternado os mandatários mudando prefeito 
e vereadores. Discute temas nacionais como 
a mesma (e incompreensível) paixão que 
tomou as cidades brasileiras, destilando 
ódios e crendo nas fakenews, como se entre 
o branco e o preto não houvesse imensa 
gradação de cinza. Bons tempos aqueles em 
que, no Brasil, notícias que hoje provocam 
rompimento entre pessoas do mesmo 
convívio social eram tratadas pelo saudoso Stanislaw Ponte Preta como o Festival 
de Besteira que Assola o País – o Febeapá.

Em meio a tudo isso (e exatamente por ser parte orgânica do tecido social), 
a Diretoria do Sindserjun, por meio das eleições de agosto, também passou 
pelo crivo de avaliação dos servidores e foi reprovada. Desprezados o trabalho 
feito, as conquistas e os aumentos de salário que a categoria teve, essa mesma 
categoria optou por mudança.

Mesmo com o mal compreendido resultado da campanha salarial deste ano, a 
Diretoria fechará seu mandato com aumento real de salários. Não estamos aqui 
considerando os revisões salariais que as categorias tiveram com índices fora da 
realidade do mercado de trabalho, seja no setor público seja no privado.

Foram realizadas mais de 200 reuniões com as categorias. A Diretoria 
organizou as maiores manifestações e greves já vistas. O serviço da entidade foi 
modernizado e dinamizado. Na opinião dos servidores, porém, isso tudo não foi 
suficiente.

Esperamos que a categoria não enfrente a mesma sorte do Dr. Joseph-Ignace 
Guillotin, que, depois de inventar o método mais rápido de acabar com o 
sofrimento, foi submetido à própria invenção e acabou com a cabeça decepada.

Boa sorte aos eleitos.

RESPEITO AOS QUE OPTARAM 
PELA MUDANÇA, BOA SORTE AOS 
ELEITOS, TRANQUILIDADE DE TER 
FEITO O MELHOR TRABALHO

PLANTÃO 
SINDICAL
4087-1011

Rua Francisco Pereira Coutinho, 64 - Vila Municipal, CEP 13201-100
Atendimento 8h às 18h   
Fone/Fax (11) 4586-4571 / 4586-0948
Plantão Jurídico: Dra. Ingra Nolasco - Segundas, quartas e sextas-feiras, das 9h às 12h30 / Terças e quintas-feiras, 
das 9h às 12h30 e das 14h às 17h30. O atendimento é exclusivo para os associados do SindSerjun
www.sindserjun.com.br 
atendimento@sindserjun.com.br

Presidente: Aparecido Luciani; 1ª Vice-Presidente: Clayde Regina de Oliveira;  2º Vice-Presidente: Amarildo Mendes Araujo; Tesoureiro: Romeu Moreira Junior; 
2º Tesoureiro: Severo Elpídio Ignácio; 2º Secretário: Reinaldo Aparecido Cardoso; Diretor Social José Carlos Baltazar; Diretor de Patrimônio: Juliano Chagas.

EDITORIAL
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CONVÊNIOS OFERECIDOS PELO SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JUNDIAÍ 
SAÚDE
Unimed Jundiaí – Uniconsult 
Informações (11) 4807-5955
(Descontos especiais aos associados do Sindicato)

Grupo Sobam
Informações (11) 4588-8844
(Descontos especiais aos associados do Sindicato) 

Concard Convênio Saúde 
Informações: (11) 4521-5200 e (11) 98496-0209
(Descontos especiais ao associado do Sindicato)
Mensalidade no valor de R$7,00 por pessoa

HCJ Especialidades – Clínica Médica de 
Especialidades 
Informações: (11) 4807-3434 e (11) 99644-8644
(Descontos especiais ao associado do Sindicato)

Uniodonto 
Informações (11) 4805-9999
Taxa de adesão R$11,49 e Mensalidade R$19,00 

EDUCAÇÃO
Grupo Anchieta de Ensino 
Informações: 0800 772 8445
(Descontos especiais aos associados do Sindicato) 

Faculdade Anhanguera de Jundiaí 
Informações: 3109-0667
(10% de desconto no valor da mensalidade para o 
associado e dependentes)

Unip Jundiaí 
Informações: (11) 4815-2333
(10% de desconto no valor da mensalidade para o 
associado e dependentes)

FACCAMP – Faculdade de Campo Limpo 
Paulista 
Informações: (11) 4812-9400

(10% de desconto no valor da mensalidade para o 
associado e dependentes)

UNICID – Educação a distância 
Informações: (11) 2178-1200
(Descontos de até 30% no valor da mensalidade para 
o associado e dependentes)

TURISMO 
Mafisa Turismo - Pacotes turísticos e colônias 
de férias 
Informações: (11) 3104-4828
(Descontos especiais ao associado do Sindicato) 

CINEMAS
Moviecom Cinema – Maxi Shopping 
Informações: 4521-6069
Valores dos convites: R$11,00 (normal) e R$13,00 
(3D)
Cada associado pode comprar 6 convites por semana. 

Cinépolis – Jundiaí Shopping 
Informações: 4588-0752
Valores dos convites: R$14,00 (normal) e R$16,00 
(3D)
Cada associado pode comprar 6 convites por semana. 

GASTRONOMIA
EAÍCHEF – Clube de descontos para restauran-
tes
Informações: 4805-1133 e 97153-3712
(Descontos de 30 a 50% em todo o cardápio, exceto 
bebidas e sobremesas)

O Caipira Restaurante
Informações: (11) 4581-7996
Os associados do Sindicato têm 10% de desconto no 
valor da refeição. Outro diferencial é que o restaurante 
aceita o cartão alimentação dos servidores públicos, o 

Vale Card.

GÁS DE COZINHA
Totalgás Comércio Gás
Informações: 4527-3434
(Desconto especial ao associado do Sindicato)

LAZER
Wet'n Wild
Informações: 4527-3434
Promoções especiais

Hopi Hari
Ingressos Hopi Hari – Compra com cartão de 
crédito
Acessar o site: https://vendas.hopihari.com.br/
Copiar e colar o código no campo “Ações Espe-
ciais”: D12S107N1T790866
Escolher a tipo e quantidade de ingresso (s);
Selecionar a data de visita;
Clicar em “Continuar”;
Digitar o e-mail e demais dados solicitados e confir-
mar a compra.

CABELEIREIRO
Espaço Vendramim
R. Tiradentes, 547 - Vila Rio Branco, Jundiaí - SP, 
13215-370
Informações: 4521-4207 Whatsapp: 9 7595-9366
(1 corte de cabelo por mês para o associado do 
Sindicato)

CHOCOLATE
D'Viez Chocolates
Informações: (11) 4521-6936
(Descontos especiais para os associados do Sindica-
to, na loja de fábrica)

A Cláusula Social da campanha salarial deste ano, que pedia a 
redução de ¼ da jornada de 40 horas semanais de trabalho do 
servidor legalmente responsável por cuidados de pessoa inválida, 
excepcional, acometida de mal crônico ou de moléstia grave, mesmo 
que temporária, sem prejuízo de remuneração, agora é lei municipal. 
A Lei Municipal nº 8.834, de 20 de setembro de 2017, reduz a 
jornada de trabalho do servidor público do qual seja dependente 
pessoa com deficiência.  
Segundo a lei, será concedida redução da jornada de trabalho 
para seis horas diárias ao servidor que, comprovadamente, seja 
pai, mãe, tutor, curador ou responsável por criação, educação e 
proteção de pessoa com deficiência, considerada dependente sob os 
aspectos social, educacional e econômico e em situação que exija o 
atendimento direto pelo servidor. 
A lei foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, na 
edição nº 4310 de 22 de setembro de 2017, e é importante conquista 
dos servidores públicos. 

A lei aprovada faz parte da 
pauta social da campanha 
salarial deste ano.

A Lei Municipal nº 8.834 foi publicada 
na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí no dia 22 de setembro de 2017.

CONQUISTA

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR 
PÚBLICO DO QUAL SEJA DEPENDENTE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA AGORA É LEI 
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O gestor da Casa Civil, Gustavo Maryssael de Campos, respondeu ao ofício nº 
14/2017 protocolado pelo Sindicato dos Servidores sobre diferentes demandas 
verificadas no Centro de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (Geresol). 

No ofício protocolado o Sindicato questionou as condições de trabalho no 
local, uma vez que o Geresol é responsável pelo transbordo do lixo orgânico do 
município. No documento, o Sindicato aponta a proximidade dos escritórios com 
o local de transbordo do lixo, o que acarreta mau cheiro, excesso de moscas e 
roedores, entre outros problemas. 

A falta de segurança foi outro tema 
abordado no documento. 

Em reposta, a Unidade da Casa 
Civil afirma que:

- A empresa que gerencia o sistema 
de transbordo realiza a manutenção e 
limpeza de forma a manter o local com 
os níveis de limpeza exigidos pelos 
órgãos competentes;

- Alterações no sistema de 
acesso ao GERESOL estão sendo 
implementadas visando aumentar 
o controle de entrada e saída de 
pessoas;

- O Sistema de monitoramento por 
câmeras foi reativado, e há também 
um projeto em estudo para melhoria do 
layout.

O Sindicato irá discutir com os 
servidores do local a resposta dada 
pelo executivo municipal e verificar a 
implementação das melhorias descritas. 

DIREITO DO SERVIDOR
Lei Municipal nº 8.834 reduz a jornada de trabalho 
do servidor público do qual seja dependente pessoa com 
deficiência.

Dúvidas Frequentes:
Quem se enquadra?
Servidor que seja pai, mãe, tutor, curador ou responsável por 
criação, educação e  proteção de pessoas com deficiência e 
que, exclusivamente, cumpra jornada de trabalho de 8h diárias e 
40h semanais.

Quem é considerado “pessoa com deficiência”?
Pessoa que sofra de incapacidade ou debilidade física, mental 
ou sensorial, comprovada pela perícia médica.

Como solicitar?
Para solicitar a redução da sua carga horária, sem redução 
do salário, você deve ter em mãos os laudos médicos que 
atestem a incapacidade ou a debilidade da pessoa por quem 
você é responsável, bem como documentos que comprovem tal 
responsabilidade.
A solicitação pode ser feita diretamente no protocolo, pelo 
próprio servidor. Os servidores associados podem procurar o 
Jurídico do Sindicato, para que tal pedido seja realizado.

Meu pedido vai ser deferido?
Após a solicitação realizada à Administração, seu pedido, 
juntamente com os documentos comprobatórios apresentados, 
passará por análise perita dos médicos do trabalho e pelo 
Departamento de Medicina e Segurança do Trabalho.
Somente depois do parecer desses departamentos, é que o 
pedido retorna para análise e deferimento ou não de sua 
solicitação, pela Unidade de Gestão e Administração de 
Pessoas.

UNIDADE DA CASA CIVIL 
RESPONDE OFÍCIO SOBRE 
DEMANDAS DO GERESOL 


